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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que destine
verbas para recapeamento na área de infraestrutura do Município de Diadema.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A justificativa para esta indicação reside na importância crucial que a manutenção e melhoria das vias e
estradas têm para a qualidade de vida dos cidadãos e para o desenvolvimento econômico da região.
Diadema é uma cidade com um forte  potencial  econômico e  industrial,  desempenhando um papel
estratégico no contexto do Estado. No entanto, o estado precário das vias e estradas representa um
obstáculo significativo para o pleno aproveitamento desse potencial.
 
Diversos trechos das vias em Diadema estão deteriorados devido ao desgaste natural e à ação do tempo,
bem como ao intenso tráfego de veículos. Essa situação não apenas compromete a segurança dos
cidadãos, mas também aumenta os custos operacionais para empresas locais e prejudica a mobilidade
de  toda  a  população.  Além disso,  a  má condição  das  vias  pode  afastar  potenciais  investidores  e
empresas que consideram a infraestrutura de transporte um fator crucial na escolha de locais para suas
operações. Ao destinar verbas para o recapeamento das vias em Diadema, estaríamos contribuindo para:
 
Melhoria da segurança viária: O recapeamento reduzirá os riscos de acidentes de trânsito devido a
buracos e fissuras nas vias, protegendo a vida dos cidadãos. Estímulo ao desenvolvimento econômico:
Uma infraestrutura viária adequada atrai investimentos, promove o crescimento de empresas locais e cria
empregos, fortalecendo a economia da região.
 
Mobilidade urbana eficiente: Com vias em boas condições, a circulação de pessoas e mercadorias se
torna mais eficaz, diminuindo congestionamentos e facilitando o deslocamento de todos os cidadãos.
 
Valorização imobiliária: A melhoria das vias tende a valorizar as propriedades da região, beneficiando
os moradores e estimulando investimentos imobiliários.
 
Portanto, a alocação de recursos para o recapeamento da infraestrutura viária de Diadema é uma medida
estratégica  que  contribuirá  significativamente  para  o  bem-estar  da  população  e  para  o  progresso
econômico da cidade. 
 
 

 
Teonilio Barba

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100330039003400380030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100330039003400380030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100330039003400380030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100330039003400380030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100330039003400380030003A005000

Assinado eletrônicamente por Teonilio Barba em 22/09/2023 17:21 

Checksum: B8FBA113A9F5B99F8EAAAED7C07E5F2C03AB1897E52B3D1FB9510FC719AFEA02

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100330039003400380030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


